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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 247, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências.

 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o memorando nº 431/2023 da Secretaria de Ação Social;

R E S O L V E

Art. 1º	 Ficam NOMEADAS(O), 1/3 dos representantes do colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social de Franca, para 
cumprimento do mandato no período de 14 de setembro de 2023 à 13 de setembro de 2025, biênio 2023/2025, os(as) seguintes 
cidadãos(as): 

SOCIEDADE CIVIL:
Representantes de Entidades e Organizações de Assistência Social:
1ª Titular: Viviane Cristina Silva Vaz Ribeiro - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca – APAE
2ª Titular: Lindsay Lemos Gonçalves Ferreira - Pastoral do Menor e Família da Diocese de Franca
3º Titular: Marcia Tome Nakao - Associação dos Deficientes Físicos de Franca e Região – ADEFI
1º Suplente: Marina Borges de Araújo - Associação Proreavi – Projeto de Restauração de Vidas
2º Suplente: Aline Lima da Silva - Federação das APAES do Estado de São Paulo – FEAPAES
3º Suplente: Paula Eduarda Martins Coutinho - CAMINHAR – Associação das Famílias, Pessoas e Portadores de Paralisia 
Cerebral de Franca

PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
Representantes da Unidade Municipal de Assistência Social:
Titular: Roberta Pucci de Melo
Suplente: Alba Valéria Oliveira Ruiz 
Titular: Eder Furtado Ribeiro
Suplente: Sulia das Neves Nascimento
Titular: Jandira de Almeida Ramos 
Suplente: Simone Martins Ramos 

Art. 2º  As(o) cidadãs(ao), ora nomeadas(os), exercerão as suas funções de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 8.388 de 06 
de abril de 2016.

Art. 3º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor em 14 de setembro de 2023, data em que os conselheiros serão empossados. 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 12 de setembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

AÇÃO SOCIAL

RESOLUÇÃO COMSEA Nº 06

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DE FRANCA – SP

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA
A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DE FRANCA/SP – BIÊNIO DE 2023 A 2025.

RESOLVE:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 – Usuários dos Programas ou Ações de Segurança Alimentar e

Nutricional doMunicípio de Franca, Representante de Entidades Representativas do

Comércio e IndústriaRepresentante da Agricultura Familiar

Cadastrados no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, em
cumprimento ao disposto na Lei Municipal n° 9.048 de 20 de julho de 2021, torna público
o Edital para convocação da sociedade civil eleição para a composição do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Município de Franca/SP.

Esta resolução visa a convocação da Sociedade Civil Organizada para eleição de

representantes de 

e da suplência do segmento para a composição doCONSELHO MUNICIPAL SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE FRANCA – COMSEA, para

o biênio de 2023 a 2025, conforme disposições estabelecidas no artigo 4º, §1º e §2º, da

Lei Municipal nº 9.048 de 20 de julho de 2021.

1.2 – DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE

SELEÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DE FRANCA – COMSEA: 1.3 – DA

COMISSÃO ELEITORAL
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